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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.153, de 2019, do Senador Veneziano Vital 

do Rêgo, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências (Lei Pelé), para dividir em 
seções o Capítulo V – DA PRÁTICA DESPORTIVA 
PROFISSIONAL e para acrescentar dispositivo 

relativo aos atletas de base. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), 

em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.153, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências (Lei Pelé), 
para dividir em seções o Capítulo V – DA PRÁTICA DESPORTIVA 

PROFISSIONAL e para acrescentar dispositivo relativo aos atletas de base.  

O PL nº 1.153, de 2019, é composto por três artigos. O primeiro 
deles propõe dividir o Capítulo V da Lei Pelé em quatro seções. O art. 2º da 

proposição pretende incluir na mesma lei o art. 29-B, com disposições sobre 
direitos e garantias relativos a atletas em formação. Por fim, o art. 3º propõe 

que a lei resultante do projeto entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor argumenta que as disposições atualmente 

existentes na legislação esportiva que tratam de atletas em formação não 
garantem seus direitos, apenas versando sobre questões mercantis relacionadas 

ao esporte. 
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O projeto, que não recebeu emendas, foi distribuído para análise 
exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar em matérias que versem acerca de normas gerais 

sobre desportos, tema afeto ao projeto em análise. 

 A recente tragédia ocorrida no Ninho do Urubu, nome pelo qual 

é conhecido o Centro de Treinamento do Clube de Regatas do Flamengo, nos 
mostra que a legislação deve avançar na garantia dos direitos de atletas em 

formação. 

A proposição em análise tem justamente esse objetivo. Ao incluir 

novo artigo à Lei Pelé, o PL nº 1.153, de 2019, busca garantir que atletas em 
formação desfrutem de ambiente seguro nos diversos centros de treinamento 

espalhados por nosso país. Além disso, propõe a responsabilização da entidade 
de prática desportiva formadora e seus dirigentes em casos de prejuízos 

causados a atletas por falhas de segurança. 

Entendemos que o projeto é extremamente pertinente e meritório. 

Por ser a CE a única comissão a manifestar-se sobre a proposição, 

compete a ela a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade. 

Entendemos que não há qualquer vício em relação aos aspectos 
constitucionais e jurídicos da matéria. 

Entretanto, a fim de aprimorar a técnica legislativa, apresentamos 
emenda para dar nova redação ao art. 29-B proposto à Lei Pelé. 

Primeiramente, propomos a utilização da expressão “atletas em 
formação”, em vez de “atletas de base”, por ser a expressão a que já se refere a 

Lei Pelé ao tratar desse público específico. 

Além disso, incluímos dispositivo para determinar que o clube 

formador ofereça à família do atleta em formação documento no qual se 
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responsabilize por sua segurança e integridade física, durante o período em que 
estiver sob sua responsabilidade. 

Entendemos que essas alterações aprimoram esse tão relevante 

projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.153, de 2019, com a emenda que se segue. 

EMENDA Nº 1  -CE 

Dê-se ao art. 29-B da Lei nº 9.615, de 1998, proposto pelo art. 2º 

do Projeto de Lei nº 1.153, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 29-B. Aos atletas em formação são garantidos os seguintes 

direitos, além dos existentes nas Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e 12.852, de 5 de agosto de 2013 

(Estatuto da Juventude): 

I – participação em programas de treinamento nas categorias de 

base; 

II – treinamento com corpo de profissionais especializados em 
formação técnico-desportiva; 

III – segurança nos locais de treinamento; 

IV – assistência educacional, complementação educacional e 

auxílio com material didático-escolar; 

V – tempo destinado à efetiva atividade de formação do atleta, não 

superior a quatro horas diárias; 

VI – matrícula escolar; 

VII – assistência psicológica, médica, odontológica e 
farmacêutica; 
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VIII – alimentação suficiente, saudável e adequada à faixa etária; 

IX – garantia de transporte adequado para ida e vinda de sua 
residência. 

§ 1º A entidade de prática desportiva formadora proporcionará ao 
atleta em formação que morar em alojamento por ela mantido: 

 I – instalações físicas certificadas pelos órgãos e autoridades 
competentes com relação à habitabilidade, à higiene, à salubridade e às medidas 

de prevenção e combate a incêndio e a desastres; 

II – assistência de monitor responsável durante todo o dia; 

III – convivência familiar; 

IV – participação em atividades culturais e de lazer, nos horários 

livres; e 

V – assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com 

suas crenças. 

§ 2º A entidade de prática desportiva formadora apresentará ao 

Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, anualmente, os laudos 
técnicos expedidos pelos órgãos e autoridades competentes pela vistoria das 
condições de segurança dos alojamentos que mantiver para atletas em 

formação. 

§ 3º O não cumprimento do determinado no § 2º implicará em 

suspensão imediata da certificação como entidade de prática desportiva 
formadora. 

§ 4º O não cumprimento das garantias aos atletas em formação 
arroladas neste artigo implicará na suspensão da entidade de prática desportiva 

formadora de participação em competições oficiais até que seja comprovada a 
correção dos problemas existentes por laudos técnicos expedidos pelos órgãos 

e autoridades competentes. 

§ 5º A entidade de prática desportiva formadora e seus dirigentes 

respondem, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos 
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causados a atleta em formação que decorram de falhas de segurança nos locais 
de treinamento e nos alojamentos. 

§ 6º A entidade de prática desportiva formadora oferecerá à família 

do atleta em formação documento no qual se responsabilize por sua segurança 
e integridade física, durante o período em que o atleta estiver sob sua 

responsabilidade, em suas instalações ou outro local.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator – Senador 

Romário (PODE/RJ) 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 21/05/2019 às 11h - 15ª, Ordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. VAGOPRESENTE
MAILZA GOMES 6. VAGO

VAGO 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS PRESENTE
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
VAGO 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU PRESENTE
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE PRESENTE
RENILDE BULHÕES 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD PRESENTE
CARLOS VIANA 2. AROLDE DE OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 3. IRAJÁ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. VAGO

WELLINGTON FAGUNDES 3. VAGOPRESENTE
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JORGE KAJURU

ESPERIDIÃO AMIN

CHICO RODRIGUES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1153/2019, nos termos do relatório 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES X
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGA
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROX
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHO
LUIZ DO CARMO 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. VAGO
VAGO 7. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOX
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS X
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKEX
VAGO 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LEILA BARROS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU X
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOX
MARCOS DO VAL 4. RANDOLFE RODRIGUES
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATES
RENILDE BULHÕES 2. HUMBERTO COSTA
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD X
CARLOS VIANA 2. AROLDE DE OLIVEIRA X
SÉRGIO PETECÃO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO X
MARIA DO CARMO ALVES 2. VAGO
WELLINGTON FAGUNDES 3. VAGO

Quórum:

Votação:

Senador Dário Berger
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 21/05/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 21/05/2019 15:49:11
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 1153, DE 2019 
 
 
 
 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
que institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências (Lei Pelé), para dividir em 
seções o Capítulo V – DA PRÁTICA 
DESPORTIVA PROFISSIONAL e para 
acrescentar dispositivo relativo aos atletas de 
base. 

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O Capítulo V – DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar dividido nas seguintes Seções: 
Seção I – Da atividade profissional e das competições profissionais, composta pelos 
arts. 26 a 27-D; Seção II – Dos atletas profissionais e do contrato especial de trabalho 
desportivo, composta pelos arts. 28 e 28-A; Seção III – Das entidades de prática 
desportiva formadoras e dos atletas de base, composta pelos atuais arts. 29 e 29-A, e 
pelo art. 29-B, acrescido pelo art. 2º desta Lei; e Seção IV – Dos direitos e deveres dos 
atletas profissionais e das ligas desportivas, entidades de administração de desporto e de 
prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais, 
composta pelos arts. 30 a 46-A. 

                       Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 29-B: 

“Art. 29-B. Aos atletas em formação são garantidos os 
seguintes direitos, além dos existentes nas Leis nos 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 
12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude): 

I – participação em programas de treinamento nas 
categorias de base; 

II – treinamento com corpo de profissionais especializados 
em formação técnico-desportiva; 

III – segurança nos locais de treinamento; 
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IV – assistência educacional, complementação 
educacional e auxílio com material didático-escolar; 

V – tempo destinado à efetiva atividade de formação do 
atleta, não superior a quatro horas diárias; 

VI – matrícula escolar; 

VII – assistência psicológica, médica, odontológica e 
farmacêutica; 

VIII – alimentação suficiente, saudável e adequada à faixa 
etária; 

IX – garantia de transporte adequado para ida e vinda de 
sua residência. 

§ 1º A entidade de prática desportiva formadora 
proporcionará ao atleta em formação que morar em alojamento 
por ela mantido: 

I – instalações físicas certificadas pelos órgãos e 
autoridades competentes com relação à habitabilidade, à higiene, 
à salubridade e às medidas de prevenção e combate a incêndio e a 
desastres; 

II – assistência de monitor responsável durante todo o dia; 

III – convivência familiar; 

IV – participação em atividades culturais e de lazer, nos 
horários livres; e 

V – assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo 
com suas crenças. 

§ 2º A entidade de prática desportiva formadora 
apresentará ao Ministério Público dos Estados e do Distrito 
Federal, anualmente, os laudos técnicos expedidos pelos órgãos e 
autoridades competentes pela vistoria das condições de segurança 
dos alojamentos que mantiver para atletas em formação. 

§ 3º O não cumprimento do determinado no § 2º implicará 
em suspensão imediata da certificação como entidade de prática 
desportiva formadora. 

§ 4º O não cumprimento das garantias aos atletas em 
formação arroladas neste artigo implicará na suspensão da 
entidade de prática desportiva formadora de participação em 
competições oficiais até que seja comprovada a correção dos 
problemas existentes por laudos técnicos expedidos pelos órgãos 
e autoridades competentes. 
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§ 5º A entidade de prática desportiva formadora e seus 
dirigentes respondem, independentemente da existência de culpa, 
pelos prejuízos causados a atleta em formação que decorram de 
falhas de segurança nos locais de treinamento e nos alojamentos. 

§ 6º A entidade de prática desportiva formadora oferecerá 
à família do atleta em formação documento no qual se 
responsabilize por sua segurança e integridade física, durante o 
período em que o atleta estiver sob sua responsabilidade, em suas 
instalações ou outro local.” 

                       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019.        

 

 

 

 

  Senador DÁRIO BERGER, Presidente

12



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, FOI APROVADO O PROJETO
EM DECISÃO TERMINATIVA COM A EMENDA Nº 1-CE.

(PL 1153/2019)

Senador DÁRIO BERGER

21 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


